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Lei nº 1186/2024. 

SÚMULA: Altera o art. 4º, §1º da Lei Municipal nº 563/2011, que: Dispõe 

sobre contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos órgãos da 

Administração Direta do Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

                                Art. 1º - Fica alterado o art 4º e seu § 1º da Lei Municipal nº 

563/2011, que: Dispõe sobre contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 

órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º - As contratações serão feitas por prazo determinado, por no máximo 02 

(dois) anos. 

§ 1º. Permanecendo a necessidade que gerou a contratação, na forma da 

presente Lei, e não havendo concurso público com candidatos aprovados nos 

mesmos cargos, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados 

até o prazo previsto no caput, salvo casos excepcionais de vacância motivada por 

afastamentos temporários, previstos na legislação.   

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Nova Santa Bárbara, 24 de maio de 2024. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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